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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 018/10-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
por substituição legal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  teor  do  Ofício  n°
089/2010.CAOCRIMO.400304.2010.18918,  subscrito  pelo  Exmo.  Sr.
Dr.  João Bosco Sá  Valente,  Procurador  de  Justiça  e  Coordenador do
CAO CRIMO;

CONSIDERANDO  os  disposto  no  art.  33,  II,  da  Lei
Complementar n° 011/93; 

CONSIDERANDO  o voto  do  eminente  Procurador  de
Justiça e Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, nos autos do Processo n°
411568/2010/PGJ;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade  dos
votantes, impedido o Exmo. Sr. Dr. João Bosco Sá Valente, em sessão
ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em
06 de agosto de 2010;

RESOLVE:

APROVAR o Projeto de Lei  Complementar que altera
dispositivo da Lei  Complementar n° 011/93 e dá outras providências,
para  que  seja  devidamente  implantado  o  Grupo  de  Atuação  Especial
integrante do GNCOC – Grupo Nacional de Combate às Organizações
Criminosas, conforme minuta constante dos autos à fl. 03.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 06 de agosto de 2010.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do E. Colégio de Procuradores de Justiça,

por substituição legal

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Relator

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro
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RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

ALBERTO NUNES LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro
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